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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. VR. 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

LICITANTE/
RAZÃO SOCIAL CNPJ

01

OVOS 
CONVENCIONAIS. 
Ovo branco de galinha, 
tamanho grande, 
de 1ª qualidade, 
com boa aparência, 
apresentar casca 
lisa, íntegra, pouco 
porosa, resistente, com 
calcificação uniforme e 
formato característico. 
Apresentar gema 
translúcida, firme, 
consistente. Apresentar 
clara transparente, 
densa, firme, 
espessa, límpida, sem 
manchas ou turvação. 
Acondicionado em 
embalagem apropriada 
(cartela com 30 
unidades).

CT 3.500 18,01 63.035,00
CARVALHO 

SUPERMERCADOS 
LTDA

41.684.520/0001-
48

02

OVOS 
CONVENCIONAIS. 
Ovo branco de galinha, 
tamanho grande, 
de 1ª qualidade, 
com boa aparência, 
apresentar casca 
lisa, íntegra, pouco 
porosa, resistente, com 
calcificação uniforme e 
formato característico. 
Apresentar gema 
translúcida, firme, 
consistente. Apresentar 
clara transparente, 
densa, firme, 
espessa, límpida, sem 
manchas ou turvação. 
Acondicionado em 
embalagem apropriada 
(cartela com 30 
unidades).

CT 66.500 18,01 1.197.665,00
CARVALHO 

SUPERMERCADOS 
LTDA

41.684.520/0001-
48

e HOMOLOGAR o procedimento licitatório acima referenciado, 
para que produzam seus efeitos jurídicos.
Ante o exposto, restituo os autos à Diretoria de Compras da 
Secretaria Municipal de Administração para divulgação e realização 
dos procedimentos aplicáveis.

Uberlândia, 06 de setembro de 2023.

TANIA MARIA DE SOUZA TOLEDO
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS DE CONTRATOS E 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO CONTRATO Nº. 90/2021 - 6º TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°: 00911/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA – SMO; SMS.
CONTRATADA: SIGMA ENGENHARIA E COPNTRUÇAO LTDA – 
EPP CNPJ N°: 15.015.196/0001-65
RESPONSÁVEL LEGAL: EDUARDO CAMPOS AZEVEDO CPF 
Nº: ***.975.166-**
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, §1º, I E IV, C/C ART. 58, I 
C/C ART. 65, I, “A” E “B”, C/C §2º, TODOS DA LEI FEDERAL Nº. 
8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.
OBJETO: A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DE OBRAS E VIGÊNCIA CONTRATUAL; ACRÉSCIMO DE 
QUANTITATIVOS E DE SERVIÇOS NO VALOR; DECRÉSCIMO 
DE SERVIÇOS NO VALOR; ALTERAÇÃO DA FICHA E FONTE DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CONTRATO.
VALOR: R$ 90.823,67 (NOVENTA MIL OITOCENTOS E VINTE E 
TRÊS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).
FICHA/DOTAÇÃO: 09.10.305.1003.1.595.4.4.90.51.09.02
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/12/2023 a 06/08/2024
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12/06/2023 a 11/02/2024
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2023

EXTRATO CONTRATO Nº. 363/2023
PREGAO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS N°: 00215/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SME
CONTRATADA: JTH COMERCIO LTDA CNPJ N°: 30.680.100/0001-
77
RESPONSÁVEL LEGAL: JONATHAN THIAGO OLIVEIRA LIMA – 
CPF: ***.451.587-**
OBJETO: AQUISICAO DE PAPEL TOALHA
VALOR: R$179.850,00 ( CENTO E SETENTA E NOVE MIL E 
OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 7179-2-534-12-365-2002-339030-0702; 7101-
2-532-12-361-2001-339030-0702
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/09/2023 ATÉ 31/12/2023
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2023

EXTRATO CONTRATO Nº. 455/2019 - 27º TERMO ADITIVO
PROC DISPENSA (ART.24) n°: 00354/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SMS
CONTRATADA: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA CNPJ N°: 61.699.567/0086-
81
RESPONSÁVEL LEGAL: RONALDO RAMOS LARANJEIRA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 65, INCISO I, ALÍNEA “B” 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.
OBJETO: SUPRESSÃO DE VALORES VALOR: R$8.898.058,12 
(OITO MILHÕES, OITOCENTOS E NOVENTA E OITO MIL E 
CINQUENTA E OITO REAIS E DOZE CENTAVOS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 14868-2-858-10-302-1002-445042-0902, 
21258-2-951-10-301-1001-335039-0902, 21230-2-951-10-301-
1001-335039-0902, 7973-2-858-10-302-1002-335039-0902, 
7987-2-858-10-302-1002-335039-0902, 37354-2-858-10-302-
1002-335085-0902, 37358-2-858-10-302-1002-335085-0902, 
37350-2-951-10-301-1001-335085-0902, 37356-2-858-10-302-
1002-335085-0902, 37348-2-951-10-301-1001-335085-0902, 
15565-2-858-10-302-1002-335085-0902, 37348-2-951-10-301-
1001-335085-0902, 37354-2-858-10-302-1002-335085-0902
DATA DA ASSINATURA:04/09/2023

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Processo de dispensa n.: 14/2023
Objeto: Celebração de Termo de Colaboração objetivando a 
transferência de recursos financeiros. 
Interessada: Associação Antônio e Marcos Cavanis 
Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
– SMDES a promoção de serviços, programas, projetos e/ou 
benefícios para famílias, indivíduos e grupos que se encontrem em 
situações de vulnerabilidade e riscos, podendo ser ofertados pela 
inciativa pública ou por intermédio da sociedade civil organizada 
que demonstre condições de executar estas ações.
Destarte, o Município de Uberlândia eventualmente transfere 
recurso para o custeio das atividades desenvolvidas pelas 
entidades privadas, que se dedicam à prestação destes serviços.
A própria Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 estabeleceu 
o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as 
organizações da sociedade civil e exigiu, em regra, a realização de 
chamamento público, nos termos do artigo 2º, XII.
No entanto, referente aos serviços disponibilizados pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, a Lei Federal n. 13.019/14 
permitiu ao administrador público prescindir do procedimento de 
seleção em razão de dispensa do chamamento público nos termos 
do artigo 30, VI, in verbis:
Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público:
(...)
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo 

Saude
Realce


